
PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL Nº 002/2023 

 

Súmula: Altera dispositivo da Lei Orgânica do Município de 

Dois Vizinhos. 

 

A Câmara Municipal de Dois Vizinhos, Paraná, aprovou e a 

Mesa Diretora, nos termos do artigo 46, parágrafo 3º da Lei 

Orgânica Municipal, promulga a seguinte Emenda ao texto 

da referida lei:   

 

 

EMENDA À LEI ORGÂNICA: 

 

Art. 1º Fica alterado o art. 31 da Lei Orgânica Municipal, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 31. A Câmara Municipal reunir-se-á em sessões 

ordinárias, anualmente e independentes de convocação, de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de 

agosto a 15 de dezembro. 

 

 Art. 2º Esta emenda à Lei Orgânica entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

 

Câmara de Vereadores de Dois Vizinhos/PR, aos vinte e cinco 

dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três. 

 

 

Vereadores proponentes:  

 

 

Márcio da Silva Albino Lorenzett Cledemir José Mezzomo 

 

 

 

Fábio Júnior Gaspar Irival Di Domênico Márcio Antônio Gomes 

 

 

 

 

Francisco Peretto Sandro José Brunn Carlos Eduardo Mangini 

Silva 

 

 

Juarez Alberton 

 

 

Deolino Benini Junior 

 

 

 

 



J U S T I F I C A T I V A 
 

 

O Projeto de Emenda à Lei Orgânica n° 001/2023 objetiva alterar 

a data do término do Segundo Período Legislativo visando viabilizar a tramitação das matérias que 

necessitam ser votadas até o término do período, bem como evitar atropelos no protocolo e efetiva 

análise pelas comissões e pelo Plenário das proposições que são consideradas de urgência. 

Logo, a aludida proprosição dará concretude ao princípio 

constitucional da eficiência, esculpido pelo artigo 37, caput, da Constituição Federal. 

 

Assim sendo, esperamos o apoio dos Nobres Vereadores desta Casa 

de Leis, momento em que votarão favoravelmente ao presente Projeto de Resolução. 

 

Plenário da Câmara de Vereadores de Dois Vizinhos, 

em 25 de setembro de 2023. 

 

 

Vereadores proponentes:  

 

 

 

Márcio da Silva Albino Lorenzett Cledemir José Mezzomo 

 

 

 

Fábio Júnior Gaspar Irival Di Domênico Márcio Antônio Gomes 

 

 

 

 

Francisco Peretto Sandro José Brunn Carlos Eduardo Mangini 

Silva 

 

 

Juarez Alberton 

 

 

Deolino Benini Junior 

 

 

 


